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Representante: ONG Olho Vivo - Organização do Voluntariado para Combate à 
Corrupção no Brasil 
Representados: Luis Carlos Vieira e Sabino Bussanello 

A ONG Olho Vivo - Organização do Voluntariado para Combate à 
Corrupção no Brasil ajuizou esta representação contra Luis Carlos Vieira e Sabino 
Bussanello, imputando-lhes a prática de propaganda eleitoral ex temporânea. 
Todavia, o caput do artigo 96 da Lei n. 9.504/1997 confere, nestes casos, 
legit imidade para a sua propositura apenas a partido polít ico, col igação ou 
candidato. A lém deles, tão-só o Ministério Público Eleitoral (artigo 3- da Resolução 
TSE n. 23.193/2009). Diante do exposto, não conheço da pretensão e indefiro 
l iminarmente a petição inicial (inciso II do artigo 295 do CPC). Int imem-se. 

Florianópolis, 12 de maio de 2010 

Julio Guilherme BerezqskkSchattschneider 


